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Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma do
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AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA
LTDA

CNPJ: 22.063.699/0001-71

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PROTOCOLO: 20016511S

DATA DO PROTOCOLO: 29/D4/2020

NÚMERO OE REGISTRO: 22200522751

ARQUIVAMENTO: 20200165119

EMPRESA: BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA LTDA

^ Contrato (tiltps:/Avww.pl8ul(ligltal.pl.gov,br/slgfadl/eoiitfato-80Cl8l/download-conlrato-
elatronlco/8roulvoA'XNz3W5nZG9fMJAyMDAOM)kwOTQ)(MT2ra29udHJhdG9fUeQU)AwM2AwMTM4NSSw2:GY=/downtoad/2/pe88oa/22421/auKOlocolo/PIP200:

k Atctitmonto virtual

www.plauidlgital.pl.gov.br/tlsta-de^cumentos/7protocolo-PIP2003001365
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CONTRATO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPON
SABILIDADE LIMITADA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

1. AMINADAB PEREIRA DE SOUSA NETO, brasileiro, casado sob comunhão
parclai de bens, natural de Pilão Arcado-BA, nascido em 27/05/1987, residente e
domiciliado na Rua Aristides Saraiva de Almeida, n" 960, Bioco D Apt 501, Bairro
Santa Isabel, em Teresina-Pi, CEP: 64.053-300, portador da Carteira Nacional de
Habilitação n' 04492276334 DETRAN-PI, expedida em 02/09/2014 e CPF:
017.260.473-77, Empresário com sede na Rua Joaquim Neison, 3585, Sala 13
Andar 2, Bairro Parque Ideal, em Teresina-PI, CEP: 64.078-625, inscrito na Junta
Comercial do Estado do Piauf sob NIRE: 22600027544, em 16/03/2015, e no CNPJ
sob n.® 22.063.699/0001-71, fazendo uso do que permite o parágrafo 3® do artigo
968, da Lei n.° 10.406/2002, com redação alterada pelo artigo 10 da Lei Comple
mentar n.® 128 de 19/12/2008, ora TRANSFORMA seu registro de EMPRESA INDI
VIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) em SOCIEDADE EMPRE
SÁRIA LIMITADA, passando a constituir o Tipo Jurídico SOCIEDADE EMPRESÁ
RIA LIMITADA, uma vez que admite o sócio MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE
ALVES, brasileiro, solteiro, natural de Pilão Arcado-BA, nascido em 28/11/1993, re
sidente e domiciliado na Avenida Zeca Branco, n" 909, Bairro Engenho, em Pedrei-
ras-MA, CEP: 65.725-000, portador do RG n" 0723751620203 SESP-MA, expedido
em 14/02/2020 e CPF n" 066.981.523-31, a qual se regerá doravante, pelo presente
CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

1" CLÁUSULA - O capitai social é de R$ 970.000,00 (novecentos e setenta mil
reais), divididos em 970.000 (novecentas e setenta mil) cotas no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma. O sócio AMINADAB PEREIRA DE SOUSA NETO ce
de e transfere a totalidade de R$ 9.700 (nove mil e setecentos reais) para o sócio
MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE ALVES.

AMINADAB PEREIRA DE SOUSA NETO

MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE ALVEV
TOTAL

N® DE QUOTAS /

PORCENTAGEM (%)

960.300 (99®/c)
9.700 (1%)

970.000 (100%)

CAPITAL (R$)

960.300,00"
9.700,00

970.000,00

2" CLÁUSULA • A administração da sociedade caberá ao sócio, MARCOS VINÍ
CIUS ALEXANDRE ALVES, com os poderes e atribuições de administrador autori
zado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de Terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autoriza
ção do outro sócio. (Artigos 997, VI; 1.013. 1.015,1064, CC/2002).

3" CLÁUSULA - O Sócio Administrador. MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE AL-VES,
declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a adminis-tração
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da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação cnminal, ou por se en
contrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por Crime falimenlar, de prevaricação, peita ou subor-no, con-
cussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacio
nal, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1®. CC/2002)

CONTRATO SOCIAL

1* CLÁUSULA - A sociedade girará sob a Denominação Social: BRASIL CONS
TRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA LTDA, com nome de Fantasia: BRASIL
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS.

2' CLÁUSULA - A sede da empresa é na Rua Joaquim Nelson, n* 3585, Sala 13
Andar 2, Bairro Parque Ideal, em Teresina-PI, CEP; 64.078-625.

3' CLÁUSULA - O capital social é de R$ 970.000,00 (novecentos e setenta ml!
reais), divididos em 970.000 (novecentas e setenta ml!) cotas no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente
do país e dividido da seguinte forma:

SÓCIO N» DE QUOTAS /

PORCENTAGEM (%)

AMINADAB PEREIRA DE SOUSA NETO

MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE ALVES
TOTAL

CAPITAL (R$)

R$ 960.300,
R$ 9.700,

R$ 970.'imum

4* CLÁUSULA - A sociedade tem por objetos sociais:

3811-4/00

3812-2/00

3821-1/00

3822-0/00

3900-5/00

4120-4/00

COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS (SERVIÇOS DE COLETA
E TRANSPORTE DE LIXO URBANO)

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS ( COLETA DE RESÍDUOS PE
RIGOSOS QUALQUER ESTADO FÍSICO (SÓLIDO, LIQUIDO, PAS-
TOSO, GRANULADO))

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS (
DESPEJO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS EM LOCAIS DE DIS
POSIÇÃO CONTROLADA OU VAZADOUROS)
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGO-
SOS(TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS EM
QUALQUER ESTADO FÍSICO (SÓLIDO, LIQUIDO, PASTOSO, GRA
NULADO, ETC.))

DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RE
SÍDUOS (LIMPEZA DE SOLO CONTAMINADO)
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
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7  4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS.PRAÇAS E CALÇADAS
8  4330-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (SERVIÇOS

DE CHAPISCO)
9  8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMEN-

TE (CAPINA. CAPINAÇÃO DE RUA. LOGRADOURO)
10 3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE

REDES
11 I 8122-2/00 I IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

5° CLÁUSULA - A sociedade iniciou suas atividades em 11/03/2015 e seu prazo de
duração será indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

6^ CLÁUSULA • As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferi
das a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se pos
tas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual perti
nente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

7' CLÁUSULA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quo
tas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art.
1.052, CC/2002)

8" CLÁUSULA • A administração da sociedade caberá ao sócio, MARCOS VINÍ
CIUS ALEXANDRE ALVES, com os poderes e atribuições de administrador autori
zado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de Terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autoriza
ção do outro sócio. (Artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002).

9" CLÁUSULA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o admi
nistrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elabora
ção do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, ca
bendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Art.
1.065, CC/2002)

10" CLÁUSULA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
(Arts. 1.071 0 1.072, § 2° e Art. 1.078, CC/2002).

11" CLÁUSULA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ou
tra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, não as
possuindo inicialmente.
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12' CLÁUSULA - O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

13' CLÁUSULA • Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da reso
lução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

14» CLÁUSULA - O Sócio Administrador, MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE AL
VES, declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a adminis
tração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se enconU'ar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por Crime fallmentar, de prevaricação, peita ou subor
no, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1», CC/20D2)

15' CLÁUSULA • Fica eleito o foro de Teresina (PI) para o exercício e o cumpri
mento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01
(Uma) via, os quais assinam, levando-o a registro e arquivamento na Junta comerci
al do Estado do Piauí para fins de Direito.

Teresina (PI), 22 de Abril de 2020.

AMINADAB PEREIRA DE SOUSA NETO

Sócio

MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE ALVES

Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA LTDA consta assinado

dígitalmente por:

identificação P0(S) ASS1NANTE(S)

01726047377

06638152331

AMINADAB PEREIRA DE SOUSA NETO

MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE ALVES

>  CKRTina> o nCGZSTBO KM 29/04/2020 10:46 SC» N* 22200522751.
/  SSOTOCOLO: 200165119 OE 26/04/2020. CáoIGO OB VXlUnCÁÇjlO:
<  1200168B499. HIKE: 22200522791.

jAt., BRASIL CONSTROcpdES B SERVIÇOS DB COLETA LIDA

-  *^9" ISABBLA SARTAKX MOMTBZRO BARBOSA
l  SECRBT*H1A-GBRAL

TERESINA, 29/04/2020
www.piauldigltal.pi.gov.bE'

Á VBlidadá d94UA«aso* 4e Isprvai». Ííca sujeito á eoirrpsovAçae O» aua «ut«ntiqidade noe f«#p«etiVQt pertái»*
infexttándo seus ;esp«ce-ivoa cMiçes d« verifiesçAo.
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CERTIDÃO AUTÊNTICA

CARTÃO DE INSCRIÇÃO

Lavrada no dia

Válida até

26/05/2021

Código controlo 08^377/21-20

Em nome do contribuinte abaixo Identificado:

Inscrição municipal: 459S94-7

CPF/CNPJ Contribuinte: 22.063.699/0001-71 Contribuinte: BRASIL CONSTRUCOES E SERVIÇOS OE COLETA LTDA

Endereço: RUA JOAQUIM NELSON, 3SB5

Complemento: SALA13ANDAR2

Bairro: BAIRRO PARQUE IDEAL

Cidade: TERESINA

Estado: PI

Cep: 64.078-625

Para melhor acessar o site utilize;

portal,teresina.pl.gov.br/dsf_the_j>oital/inicial.do?evento=monâMenu&acrDnym-VALIDARCERT1DAO
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BRASIL Acesso à infonnação

Recerta Federal

Conflrmeçâo de Autenticidade da Certidão

Participe Serviços
PEDRE.-<AS/MA "

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Conflrmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 22.063.699/0001-71

Data da Emissão ; 15/03/2021

Hora da Emissão : 18:11:15

Código de Controle da Certidão : F3BD.0FCE.5025.SC08

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 15/03/2021, com validade até 11/09/2021.

Página Anterior

servIcos.recelta.fazentIs.gov.br/SetvIcos/certidaa/certaut/CndConJunta/ConfimiaAutsríUcResultado.ssp
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N & Certidão Negativa da Dívida Ativa-CNDA ▼ Certidão da Situação Fiscal Tributária-CSFT

Validar Certidão

Q A certidão N° 2104242206363900017101 ê válida.

VAIIOAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÃRlA

Número da Certidão:
2104242206369900017101

Documento de

identificação: '

Chave: *

CNPJ 220.636.990-00

6211-35AE-E2C0-8A4F-82B3-1384-5C3E-0F

%'Validar i ffl LimparCampos

^3^ © SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.Q

ht^s://webas.s6faz.plgov.br/c8ftldaonft>wab/lndaxj(htnil
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CERTIDÃO AUTÊNTICA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Lavrada nc dia àa

Válida até 30'0a/2021

Código controla 090.152^1^5

Em nome do contribuinte abaixo Identificado:

CPF/CNPJ: 22.063.699/0001-71 Contribuinte: BRASIL CONSTRUCOES E SERVIÇOS DE COLETA LTDA

Endereço: RUA JOAQUIM NELSON, 3SBS Complemento: SALA 13 ANDAR 2 Bairro: BAIRRO PARQUE IDEAL Cidade: TERESINA ES

Cep: 64.078-625

Para melhor acessar o site utilize:

poítal.tere8ina.pl,gov.br/d6f_üie_portal/inIclal.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO
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Situação de Regularidade do
Empregador

Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Jnscriçâo: 22.063.699/0001-71
azão social: BRASIL CONSTRUCOES E SERV D COLETA LTDA

Resultado da consulta em 08/06/2021 15:09:54

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Vo tar I

O uso destas Informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.Gaixa.gov.br
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O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade dc Empregador.

Inscrição: 22.063.699/0001-71

Razão social: BRASIL CONSTRUCOES E SERV D COLETA LIDA

Data de

Emissão/Leitura

15/03/2021

24/02/2021

05/02/2021

17/01/2021

29/12/2020

10/12/2020

21/11/2020

02/11/2020

14/10/2020

25/09/2020

05/09/2020

.^7/08/2020

49/07/2020

09/07/2020

21/03/2020

01/03/2020

11/02/2020

23/01/2020

04/01/2020

15/12/2019

25/11/2019

06/11/2019

18/10/2019

26/09/2019

07/09/2019

19/08/2019

31/07/2019

12/07/2019

Data de Validade

22/04/2021 a 19/08/2021

03/04/2021 a 02/05/2021

15/03/2021 a 13/04/2021

24/02/2021 a 25/03/2021

05/02/2021 a 06/03/2021

17/01/2021 a 15/02/2021

29/12/2020 a 27/01/2021

,10/12/2020 8 08/01/2021

121/11/2020 a 20/12/2020
02/11/2020 a 01/12/2020

14/10/2020 a 12/11/2020

25/09/2020 a 24/10/2020

05/09/2020 a 04/10/2020

17/08/2020 a 15/09/2020

29/07/2020 a 27/08/2020

09/07/2020 a 07/08/2020

21/03/2020 a 18/07/2020

01/03/2020 a 28/06/2020

11/02/2020 a 11/03/2020

23/01/2020 a 21/02/2020

04/01/2020 3 02/02/2020

15/12/2019 a 13/01/2020

25/11/2019 a 24/12/2019

06/11/2019 a 05/12/2019

18/10/2019 a 16/11/2019

26/09/2019 a 25/10/2019

07/09/2019 a 06/10/2019

19/08/2019 a 17/09/2019

31/07/2019 3 29/08/2019

12/07/2019 a 10/08/2019

Número do CRF

2021042202190014466866

2021040302242726701790

2021031502140189334764

2021022402594165458805

12021020502590433446870

12021011709165429487672

2020122905510257530000

12020121004230489266758

12020112103123229691369
2020110202070806495201

' 2020101404501383339307

2020092503344643975496

12020090504401031882040

' 2020081704535497195977

i 2020072904332099059268
I

j 2020070908504975676208

i 2020032105295921323886
2020030103071722114709

2020021103005429354397

2020012303364639708600

2020010404044963782144

j2019121503582550074305
2019112503083942060702

2019110603264218803999

2019101802483737241292

2019092604410475600060

2019090704242442225779

2019081903142494298773

[ 2019073103582597768550
i 2019071204444727103205

oi/nR/onio o-í/nR/oniQ -a Tj/f^v/on-io onionRO-snToooonoi/tRRR-í



Resultado da consulta em 08/06/2021 15:09:54
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PODER JCDIGIARIC

lUSTIÇA Jü TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRASIL CONSTRÜCOES E SERVIÇOS DE COLETA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 22.063.699/0001-71

Certidão n°: 16576811/2021

Expedição: 26/05/2021, às 08:41:07

Validade: 21/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BRASIL CONSTRDCOBS B SERVIÇOS DE COLETA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.063.699/0001-71, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Oôvidas e sngencoM! cmluST-ít.jua.br



OS/06/2021 httpa;//Cf0a-rna.sltac.oom.br/app/vi6W/sight/Bxtemo.php7forTn=CerticlaoSlmpl«

PEDRElKAS/AnIil STTA
Proc. aü20 /
FLS. ~~

Rub.

OCTALHES DA CERTIDÃO

Número: 845813

Ano: 2021

Data de Cadastro: 27/04/2021

Oata de Emissio: 27/04/2021

TiBo: CERTIDÃO OE REGIffTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
SItuaçio Atual: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cdpla do arquive de
Impressão da certidão

NetU (2}

QoscríQio

A ea|Hiel«lade técnico-prvfltflonsi ds «inpr«M 6 comprovada paio conjunto doa acarvoa tienlcea doa preflsilonilt conitantea da mu quadro técnico.

Eota cartidio pordorí a validade, cavo ocorra qualquer elteraçlo poaterlor doe alementoi cadatb-ala nela eentldoi

Páginas: [TI

sutu» (1)

10 v ii; J"-

I srruAÇAO

DOCUMEWTO EMITIDO

Honrando da l «té l de 1 tesMras

UATA - HORA

27/04/2021 • 15:30:13

OBSEAVAÇiO

>LS por H£LA7tlni0CEREtia*L

Pr(m?itc» ântnti«jr A UlUma

CREA-MA

Consdtio R^lonsí de Engenharia e Agronomia do Esudo do MerenhSo

https;//crea-nia.8ltac.com.br/app/view/slghI/extemo.php?farm-CertidaoSlmpla8



Piglna l/Z

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA lURIDICA

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Reslonal de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhEo

PEDREIRAS/MA

Proc. 720^00 //202
FLS.mo ^
Rub.Sml«.ioi 27/04/2021 )■

Validade: 30/07/2021
Chave: dYway

CERTIFICAMOS qua a Empresa rnendoneda sncontfs-sa raglstrada neste Conselho, nos Termos de Lei S.194/66, conforme os dedos Impressos
nesta cerUdfio. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presenie dela, a referida pessoe Jurídica e eau{e) responsévellls) técnicojs] estio quites eom auss
anuidades o demais obrigaçdes Junte ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Matanhao - CREA-MA, estendo hebllllada a exercer auas
atividades, drcunacma «(a) etitbulcéoJcOesj de aeu(s) respantóvel(vels} lécnlcojs}.

Intaraseado(a)
EtrcrBBa: BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS OE COLETA LTOA
CNPJ: 22,063.699/0001-71

Registro; 000001206S
Calagode; Outros
Capital Social; RS 970.000.«
Dsta de Capital; 20/12/2016
Faixa; 4

AUvidadesCNAE:

Objetiva Social: COLETA OE RESlOUOS NAO PERIGOSOS (SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE OE LIXO URBANO); COLETA DE
RESlOUOS PERIGOSOS (COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS OE QUALQUER ESTADO FÍSICO) (SÚUOO, ÜQUIOO, PASTOSO,
QRANULAOO); TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE RESlOUOS NAO PERIGOSOS PESPEJO DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS EM LOCAIS DE
DISPOSIÇÃO CONTROLADA OU VAZWOUROS); TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE F^SfOUOS PERIGOSOS (TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO
OE RESlOUOS PERIGOSOS EM QUALQUER ESTADO FlStCO, SÚUOO, LÍQUIDO E PASTOSO, CRANULAOO, ETC; OESCONTAMINAÇAO E
OirTROS SERVIÇOS DE GESTAO OE RESlOUOS (LIMPEZA DE SOLO COfifTAMINAOO); CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE
URBANIZAÇÃO RU/V PRAÇAS E CALÇADAS; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (SERVIÇOS OE CHAPISCO): ATIVIDADES
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAPINA, CAPIN/^O DE RU^ LOGRADOURO); ATIVIDADES RELACIONADAS A
ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
Resbiqões RolaUvas ao Objetivo SodaJ: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TECNICO

Endereço: AVENIDA JOAQUIM NELSON, 3565, SAU13 ANDAR 2, PARQUE PIAUÍ,, TEI^INA, PI, 64076626

Tipo de Roglalro; Reglsiro Deinitivo de Empresa
Data Inldal: 03/09/2015

Data Final; indellntdo

Registro Regional: 0000012B65EMMA

Daseriçlo

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Infonnieaee i Notes
- A capacidade léenleo-proflislorut da ampreaa é comprovada pelo conjunto doa learvea téenleoa doa proflaalonals conatonlaa de aeu
quadre técnico,
- Esta cerlldio parderé a validade, caso ocorra qualquer aKaraçSe peetarler doa elemantoa cadaatrala nela eentldoa

Última Anuidade Paga
A.ia 2020(1/1)

Autos da Infnçio
Mafla avtíla

Ratponaévala Téenleoa
Profissional; RHUAN ANANIAS COELHO MORAIS

Registro; 1913634639
CPF: 041,613.393-00

Data Inrdo: 03/09/2015

Dsta Rm; Indefinido

Data Fim do Corfiralo: Indefinido

Tllulos do Profissional;

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART, 7° DA LEI FEDERAL N« 5,194, DE 24 OE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7* COMBINADO COM ART. 25 DA
RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, 00 CONFEA (CONSOUDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N° 1,046, DE 14 DE
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA),

TTpo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL tEcNICO

Sóâo; AMINADAB PEREIRA DE SOUSA NETO

CPF; 017^60.473-77

FunçAo: EMPRESÁRIO

A «uisrttidsds ilsst» CanMSe m4s ssr verMceda em; hapsJ/aM-maxXaccenver/putiaea/, eem a chava: dyvmy
írrpraaae am; irAKOm *a 15:3031 por adapt, ip: in.lOrZOJOr



PEORElHAS/MA

Proc. ^/D0il207^
PLS. -7^
Rub.

ÍSKt certidão de registro e quitação d C a RjI a
PESSOA jurídica W<KCA~I*IA

"■a'.'®»" I,el Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estada do MaranhSo

NO 845813/2021
EmlseSo: 27/04/2021
Validade: 30/07/2021

Chave: dYway

S6clo; M/^COS VIMiCIUS ALEXANDRE ALVES
CPF; 066.981.523-31

FunçSo: EMPRESÁRIO

A BWtefittddade desta CortUâo poda sar varfflcado «n: bRp8://cn»-rDa.stac.corr.biyputflcc^, cptna diavo: dVwsy
Impfwso wn: 27/04/2021 te 1fi;30:21 por adapt, Ip: 177.107^0.207



unkiltA&UA

RELATOniO CUIENCIAL LISTAeCK 0( STATVS OA (
GRUK): HÍLATâRIOS
DESCRIÇÃO: UmCEM Dl STATDS DACIimoAO

Proc.

FLS.

CREAW
COHHLHO RC6IMAL DE EH6ENHARIA E A6RDH0HU DO ESTADO DO

auaankAo

EHPAESA: IRASa CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS OE COLETA LIDA
CNI1:UOS3EMOM171
HÚMEROJANO DACERTIOAO: EEMUnoZE
T90 OE CERTUliO; CERTIDÃO OS REGISTRO S QUITAÇÃO KSSOA iURIDKA
OATA/HORA OSME/Tm AS U:0«l0>
ENDEREÇO IA: 100.UJ7.US
lOCiU.

SITUAÇÃO

OQCUMENTO EMITIDO 27/041707:-ISraOiU

CREA44A • CONSELHOREGfONAi OE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO
RUA 2E OE JUIÜO.N* 214. aHTRO, SÃO ILIISD4A

SITAC • SKTEHA DE IHPORMAÇOES TÉCNICAS S ADMINISTRATIVAS DO CRCA4IA



DMtrn*

http8://crea-ma.8ltac.com.br/app/vjew/slghl/extemo.php7form=Certi()BoSlmples

PEDRÊitWSWW'

Proc. 12 O P//7n7 ̂
FLS. ~~
Rub.

OrrALHES DA CERTID&O

Númera: M4792

Ano: 2021

Data de Cadastra: 12/04/2021

Data de Emissão: 12/04/2021

npe; CERnoXo de registro e quitaçXo pessoa física
SItuaçEo Atual: DOCUMENTO EMmDO

Saixa eòBla ds arquivo de 1^
Impressão da ceitidia ' ̂

Naus (4)

A faialfleaeie desta documento eonstltuI-«e em crtma previsto no Codlflo Penal Breslieire, sujeitando o(s] auter(a} a respectiva eçie penei

CERTinCAMOS que caso ocom(m) Bltaraçie(8es) no(a) elemenlo(s] contldo(Bj neste documento, esta Certidão perdera a sua validade para todoa oa
eleitos.

Esta cortldle perdtri a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos aiamentos cadastreis nala contidea.

Válido em todo tarrttúrio nsdonal.

Páginas: 1 i I

tãtui (1)

^t.5rit 10 M r.Ci'-'"'.- xu ror niLAraraaceitiKcut.

snuAcáo

OOCUMBfTO EMITIDO

Moitranda da 1 atf 1 de l registras

DATA - HORA

12/04/2021- 14:21:25

OBSCnVACáO

Ai'.lr.'lu: * Sr-|itii>>f ÚJUiti.

CREA-HA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

htlps://crea-m3.8ttBc.carn.br/eppAriew/slght/extemo.php?forTn<^eítidaoSlmples



PEOREIRAS/MA
Página l/t

PfXJC.

FLS.

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA Física

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

Emleeio: 12/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: cZ2c7

CERTIFICAMOS que o prallssíona) tnenctonaflo encontrai reQlsttado nesta Conselho, nos leimos da Lei 5.164/S8, de 24/12/1966, conforme os
dados adma. CERTIFICAMOS, sinds, face o astabeadmanto rtos srlisos 66 a 69 da refertds Le), que o Interessado náo se encontra em déltito com o
CREA44A.

lntst«sssdo(a)

P.TjrisswnsI' RHUAN ANANIAS COELHO MORAIS

Roelsiro: 1613634639
CPF: 041.613.393-00

Tipo de Resistro: VISTO PROFISSIONAL

DatBinIdal; 01/09/2016

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 16946

THulo<a)

QRiUIUAÇAO

ENGENHEIRO CML

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL fF 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1666, E ART. 7* COMBINADO COM ART. 26 DA I^OLUÇAO N* 216,
DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO bP 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

Data de FormsçAo: 26106/2014

Descriçáe

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações I Notas

- A falslflcaçio dssts documento constftulee em crims previsto no Código PsnsI Brasllalro, sujsltando o(a) Bulor[a) è respectiva açáo penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocotTa(m] allsraçia(6es) no(a) alsmentofa] contldo(s) nssle documsnto, aats Certldte psrdará a sus validada
para todos os efeitos.

- Esta esrttdie perdsri a validade, caso ocorra qualquer slleraçto posterior doe elementoe cedssirale neta conUdet.

-Válido sm todo terrltórla nselonsL

Última Anuidade Paga .

Ano: 2020 (1/1)

Autos de Infraçlo .

Nada oDnsla

Raipon»abilld«dM TJcnicai

Emp^U5:i: R A C MORAIS CONSTRUÇÃO E SERVIÇO DE ENGENHARIA EIREU • ME

Registro: 0005425876

CNPJ: 28.421.123/0001-15

Dsta Início: 04/01/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo da Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; BRASIL CONSTRUÇÕES ESStViÇOS DE COLETA LTDA

Registro: 000001296S

CNPJ; 22.063.899A)001.71

Dsle Inick); 03/09/2016

Date Fim: Indefinido

Oata Fim ds Contrato: IndafInide

Tipo de ResponsabBIdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A ■ jlBoSddsde SMU CwVdlo pode«ar verificada em: ntlp«://crsB-tRe.11(81:1.0001Jx/puMco/. cora « eriave: eZ2er
ImpraMO em: 27/04/2021 áe 1S:26:1B per: edaoLIp: 177.107.20207



CREA-MA
COUCIHO RE6WML Of tNCENHMIA I AGRONOMIA 00 tSTAOO 00

marankAo

RElATúniQ GERENCIAL USTAGEM OC STATUS OA CERTIOAO
GRUPO: REIATORJOS
QESCAICAO: USTAGEM 0€ STATOS OACIRTIOiO

PEOREiKAS/MA

Proc, 01.01100/I2Q2 ^
FLs.

Rub. ft

PROFS90NAL RKUAH ANANIAS C0EU40 MORAIS
CPP:0tlll»«3H

HOHEROíANO da CERTIOEO: S447S2/2(IZ1
TIPO DE CERTIO&O: CERDOAO DE REGtSTRO E QUITACAo PESSOA PiStCA
DATMH0RA.'0S/06/aa2l AS UlOilJ?
ENDEREÇO IP: 2a0.14.ST.US
lOCAL

snuAcAo

DOCUMENTO EMtnOO

obsihvaçAo

1:AA/]0]1-U:21:U

CREAAW • CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 00 ESTADO 00 MARANHto
RUA 2S CC JUIHO.N* 214. CENTRO, SAO URSlMA

StTAC - SISTEMA OE INFORMAÇÕES TÉCNICAS B ASMIKI5TIIAT1VAS 00 CREA-MA



https7/cíea-ma.8ilac.com.br/app/view/slght/extemo.php?(orTn=CerttiJaoSifnj^^^^ rtÃSÍMÃ
Proc, nc\ ̂00>/20a^rt^iB -*c

DETALHES DA CERTIDÃO

Sstaih*

Número: 833080

Ano: 2019

Data de Codastro: 01/12/a01«

Data de EmlieSo: 24/01/2020

Tipo: certtdAo de acervo tEcnico com atestado
SItuaçIo Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de UJ^
imprestSo da certldio ' ̂

íiatca [«}

A Ce<tld8o da Aceno Técnico (CAI] i qual o aloatado e«té vinculado canatltulri prova da capacidade técnlco-prenaelenal da peeeoa Jurídica aomante
(e o reaponaével técnico Indicado aiUver eu venha a «er Integrado ao meu quadro técnico por melo de dedarecEo entregue no momento da habintagio
ou da entrega daa prepoctati

Certlflcamof que ae encontra vinculado A prosente CAT o ateatado apreientado em cumprimento é Lei n» 8.660/99, expedido pela peeeoa Jurídica
contratante, a quem cabe a raapeneabllldada pele veracidade e axatidio daa InfermagOei nele constaixlee. é da raaponcabUldade daate Conealho a
verlflcBcSo da atividade profUtlonal em conlormldade com a Lei n» 5.194/66 e Reaoluçaee de Conaalho Federal da Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Eata certIdSo parderi ■ validade, ceao ocorra qualquer alteratlo poeterler doa elementoa cadattrala nela contldoa.

Fles(m) ExcIuldo(a], no ontanto, o(a) earvlcola) cujaa atrlbuIçBet nto competem ao(>) profleclonil(ls) am quaatlo.

Páginas: I i 1

Statu» (4)

10 XIS nu* HtlATriRIUCFntNCIAt

srruAçia

DOCUMENTO EHmDO

BOLETO EMITIDO

DOOIMENTO PA60

DOCUMBRO PROCESSADO

KKtrando de 1 alá 4 de 4 raglctroe

DATA - HORA

01/12/2019 - 17:35:30

01/12/2019-17:38:06

01/12/2019 •

01/12/2019 - 19:02:27

OaSEftVAÇiO

IriiirTieO ftt9jri »f^t i UIU1T19

^luwlho ftegíonal úe Engenharia e Agrcnomia úo Eeudo 0o Mar«nh8o

htlps://cre8-iTi8.slt8c.corn.br/8pp/view/slght/extemo.php?rormsCertldaoSlmples



MjWy Certidão de Acervo Técnico • CAT D Cl A KA A
Reeoluçio N* 102S de 30 de Outubro de 2009 w IxCM^lVIM
ReBoluçlo N*216 de 29 de Junho de 1073

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

I  PEDRêl«ÃS?MÃ j

823086/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional RHUAN ANANIAS COELHO MORAIS referente à(s) Anotação(&es} de
Responsabilidade Técnica • ART abaixo descrimlnad8(s):

PrDfsstonat: RHUAN ANANIAS COELHO MORAIS

RsgistiD: IBBXeMA RNP: 1913S34e39

Tllulo prcfte^onah ENGENHEIRO CML

Número da ART: MA20180227241 TIpode ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em; 28/12/2018
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Partldpaçae Ucnica: INOIVIOUAL
Empresa conlrateds; BRASIL C0N8TRUC0ES E SERVIÇOS DE COLETA BREU.

Baixada em; 01/12/201B

Contretants: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MA

Etidereto do conlralants: RUA SAO BENEOTO
Complemenio;

Cidade; Pedreiras

ContrBto:20181105-1667/2018-01 CoIetjrBdoei

VelordoconttBto: RS869.t11,78 TIpodacotU

Açéo Instítuciorial; Outros
Endereço da obra/serviço; RUASAO BENEOtTO
Compiemanio;

Cidade; PedrNtas

Coordenadas Geográficas: -4.570024, -44.603456

[>8tad8lnldo;05/11/20ie ConclusaoefeUvB;05/11/2019

Rnelldade; Saúde

Proprietáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

IAS-MA CPF/CNPJ: Oe.18A253/OM1-49

N^S/N

Bamo: SAO FRANCISCO

UF; MA CEP: 65725000

CeIel»ado em; 05/11/2018

Tipo da contratante; PESSOA JURÍDICA

N»; S/N

Belrro; SAO FRANCISCO

UF; MA CEP; 65725000

CPF/CNPJ; 06.184.253/0001-49

AUvIdade Técnica; 7 ■ EXECUÇAO ATIVIDADES DE A.R.T. •> |W0127 - EDIFÍCIOS ESPECÍFICOS - HOSPITAL 87 • REFORMA 267.58 metro
duBdrado; 7 -EXECUÇÃO ATIVIOADES DE AR.T. -> #A0127 • EOlFlCiOS ESPECÍFICOS - HOSPITAL 57 - REFORMA 377.42 metro quadrado; 7 •
EXECUÇAO ATIVIDADES DE A.R.T. •> FA0127 • EDIRCIOS ESPECÍFICOS • HOSPITAL 57 • REFORMA 502.42 metro quadrado; 7 - EXECUÇAO
ATIVIDMIES DE A.RT. -> #A0127- EDIRCIOS ESPECÍFICOS- HOSPÍTAL 57 - REFORMA 674.05 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES
DE A.R.T. -> ISIA0127 - EDIFÍCIOS ESPECIHCOS - HtOSPlTAL 57 - REFORMA 988.75 metra quadrado: 7 - EXECUÇÃO ATMDADES DE A-RT.-»
I/A0127 - edifícios ESPECIRCOS • HOSPPTAL 57 • REFORMA 598.95 metro quadrado: 7 • EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> «Aai27 •
EDIFÍCIOS ESPECIRCOS • HOSPITAL 57 - REFORMA 340.37 metro quadrado;

ObsaivaçOea

Aji rerarerte a preslaçéo da Servtçoa de Reforma das Unidades Básicas de Saúda - UBS, da ddada de Pedreiras - MA, conforme Projeta Básico a
Planilha OrçamenlériB.As UBS's88a desoiias a seguir UBS Alto de areia, 267,56 m', zona rural, Povoado Alio do areias: UBS Dr.Joéo Alberto,
377,42 m'. sede, Bairro Nova Pedreiras; UBS Josentr Bezerra Naseimanto. 502,42 m'. Bairro Sfio Francisco; UBS Dr. Pedro Barroso, 674,05 m*,
sede. Bairro Centro; UBS Dr. Certos Mdo, 988,75 m*. sede Bairro Golabal; UBS Mestre Abel. 568.95 m', zona rural, povoada Marlanúpolls; UBS SSo
Raimundo, 340,37 m*. zona luraLBaltTDSaoRalimjruts. Da acordo com Contrato n" 20181105-1667/2018-01 a Procssso Administrativo n°
16870018.

InformaçOaa Cemptemantarea

Comalho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do MaranhBo R9 CREA-MA
Bu»ZerJ«Juino."*ai4,C«nlro,S4oLuian4A

Tal; • SS (ee)2<0«-&}0OFu; • ss(oa) 21(16-8300 E4n«):falQ03noMoOaBiims.oig.Cr
InvrMtBam; 244)1/2020. U 14^7.



PEDREltVS/MA

Proc. 7Zo'/pa/l202 í
FLS.

Rub. l

inv Certidão de Acervo UenIco-CAT f^DPA lUI A
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 W lxCM'IVI>\
Resolução N° 216 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

823086/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finelmonta, quo se encontre vinculedo d presente CertlriSo de Acervo Técnico - CAT, o etestado contendo 9 faihs(s}, expedido
polo contralents da obra/serviço, a quem cat» a responsablIldBiIo pele varsddado e oxaddão das Inrormscées nele constantes.

Csrtidie de Acervo Técnico n* S230a6a01»

24/01/2020,14:02
DWyiJ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) è quel o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técrúeo^llsslanal da pessoa [urldlcs
somente sa o responsiva! técnico indicado estiver ou venha e ser
integrado ao seu quadro técnico per melo de dectaração entregue no
motTwnio da habilitação ou da entrega das propostas.

Certincamos que ss encontra vinculado é presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á l^i n° 6.666/93, expedido pela pessoa
Juridice contratante, a quem cabe a responsabUidada pela veracidade
e exatidão dsa tnformacées nele constantes, ê de responsabilidade
deste Ccnselho a vartiicaçéo da Bihrtdade profíssiorral em
conformidade com a Lei n* S.194/66 e Resoluptes do Conselho
Federal de Engenhsrís o AQronomia • CONFEA

Este turrUdão perderã a validade, caso ocorre qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais conddes.

Rca(m) Exduldo(sl. no entanto. o(s) servlça(8) cujas atribuIçSes não
competem bo(s) prollsslonallls) em questão.

A «nentlcldade desta Certidão pode ser vertilcada em: hRpsJ/oea-
m8.sitsc.com.br/pub(lea/, com a chave: 0V/V13

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão [Bj CREA*MA
RusZBds Juirio.n'eu, C«nlro.S4oLul*IMA I^B

Toe ♦ 6$ (68)2108-6300 F»: • 65 (68)2106-8300 E-nMil;lell>ecno»eoecrB»ms.orabr ..W—
aiWeC(e«n;24A}1i2S20. Al U:37.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TêCNíCi^>';i>íV'

Página 3/11

Atestt) e declaro para os fins que se fizeram necessários que a omprasa BRASIL

CONSTRUÇÃO Ê SERVIÇOS OE COLETA EIRELI • ÊPP. sob o CNPJ

22 063 609/0001-71 com endereço na Av Joaquír Nelson 3585. Sala 13. 2"'Andar no

Saino Parque ideai. Município Teresina - PI. presbou., para o Municipio de Pedieiras-MA.

pe: iodo de a \J5<il.'2DlS com aoompanpsmenro de aeu responsável lecnlco

RHUAN ANANfAS COELHO MORAIS, Engenheiro Cii/ii. RN l01363463S,o 'Serviços dc

Reforma das Unidades Básicas de Saúde - UB5, da cidade de Pedreiras - MA,

conforme Projeto Básico e Planilha Orçamentárla.As UBS's sao descritas a seguir;

UBS Alto de areia, 267,66 m'. zona rural, Povoado Alto de areias; UBS Dr. Joáo

Alberto. 377.42 m-, sede, Bairro Nova Pedreiras; UBS Josenir Bezerra Nascimento,

502.42 m'. Bairro Sâo Francisco; UBS Or. Pedro Barroso, 974.05 in'. sede, Bairro

Centro; UBS Dr. Carlos Melo. 988.75 m', sede Bairro Goiabal; UBS Mostre AImI,

586.96 m'. zorra rural, povoado Maríanúpolis; UBS São Raimundo, 340,37 m', zona

rursI.Bairro Sáo Raimundo. Da acordo com Comrato n® 20i8ti05-lS67;20ia-0},

Processo Administrativo n® 1667/2018'o ART í4" MA20'I80227241.

Serviços cxecuianos

'üEscncÃo UNjO , QUAJÍT10AD6

PlÁCA DE EU CH»<4 m ACO dALVWfZÃXAii
1

; iívKEpSúES1lRA'ii't)£^^^^
Wiúi565í>'rif; r^jR^iS. re^JlftTÚí, USI«Ípu". Sívra-APÓsTiTeiMC^ífAt Tâgir'

RE*1ÇAljai4S^iS._r.í FORUASAMí-ífli.
s~it3nvi{r^c"''pRJpr>yrríYi>i^LuA!«S ~

, rr-itr-r-c.pi-w/Lvr, v zvn iT-^ r

^h:rrrH^w ã
irofício

A iiMidn rw

- »• - <11 »,.• •
■l]l(úla'VÍMf lir o. .''rfr.i

/£..j-WrWiiln
•. O'' • '

r? a 53

Íi
•si li

Conislho Regional do Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ftÊ CRFA-MA
Ruj 20 d» JLiho.ft* 214. C»Vo. sao Hj

Til: * frS (M) 3109-6300 Pax: * &S (06> 2106-8300 W«omK0Ocn8m«.arB.0r
Impnsao «tu 24/01^2020. èi 14;37.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEOREIRAS
■ECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAÊSTRUTURA 6 URBANISMO

«IM Franni&coSi, SVN'. - Centro - Pone: (a») 3fi43'1717
C.N.P.J.; Oe.184.2S3/OOai-4a

I GAS^ >4AíiU>a. QEENruiHOEU CAMiFiHAO ÜASajLANIS e Mt'
: ÕÇWÇ^ SrilüíSrK RBROGlMEt^^ METAUCA É-iSS-MICA' ^

HANUAUSeMR&iPRC«reiTAMéNTO Áf .1212017
REMÕCAOíETRÀMACí UAQÇIRÃPAHA COfiEITTURA DE f CRMA MANUíõ., SEM
R^P<^6tT/W^TaAF;i^í7(Ma
FÍMÕS^SE FÕHRÍS DGiOHYWLL PVCEÍISWWINERAL nÊ FC5BmX'UW5uÁL, SÊM"
REAPROl/£FTA!aeMro.AF..liy?OiT

"R£V£STIMEfnO^(feimMlÃ>AfiEBES INTERNAS GÓM PLACAS UTO
SSMÁLttòA.,é4rfW:BE SlMEfiSôKW CM ÁPLléAOAS EM AMBIENÍES K AREA
MENOROJE.SJPNAAtTirRAimcIfiÃCASPARBJS.AFJMOÍW
inWWDEttADaRACOfiPCISTA POfiiSiPAS. CAmOS É,TERÇAS PÃnÃ"rtLH«iOS 06"
MÁI5-.(âjE 2AâUAS PARA TEIRA CERÂMICACAPACANAU INClUSC TRAF/SPORIE
VERTIQM. A£,i:m}5
fÊLI-iÀHENtOCÕM TELHA CcR^'iCÃ CaPÁCMMí. "TiPC PLAíL COM HwTDE?
Acuas, incluso transporte vêrtigal at" .ce/joio

lÜÜfiiíACÃODÊMÃÕF.iíSMENTÓPtiVfcaêRfURAÜtiuSiTO
INCOIOR

"PORRO ai PLACAS DEGÈSSÕ.I^Aãí AliiaBí®" COMERCWS"
"iü? WORTA C€ MMWRAffySAOA SEW-0CAaÊW:arM6aiA). PApMQ.MEOtÔ. ^
7QX210(^. ESr^SSUIM Dl 2CMJTENS.INCLUSOS; DDaPAOlÇAS. MONTASEM^INSTALftÇAO 00 BAT0ÍTE, SEM fEGHACiifW- HJRNECIMEWTO.E.INSTaLaGW I
AF. 08/2015

SlÜrDE PORTA DE MAESIRaPARA PÍNTURA. SEMKICA (Í.êl/e 01/ MÉSIA). PADRÍÓ
I 8^010. SOI^f lOCM, ^{^SSURA K 3.5011 ITOIS INCLUSOS' 009RADICAS.
I UÓNTACEMClNSrALAÇAOOOSATENTEFECHADURACOUEXECOCÂOOOFURO. :
I FORNEOMENTOElNSTAiACÂOAF.OaWIS
[. PORTADÊCORR£RÉMAL(MNlO.COHDÜASFOLKÂS>ARfiVlD(».tNCÜJSOVÍDRO :
1; LS01NCOlOR.FeCHAOURAèPUXAOOR.86M-GUAS«CAaALl2«Wl&TA i
riANÊLÁOcALUMlNÍÕ'OEGOfaTER.2FCÍil«S.FIXAÇADCÕMÃ^MASSA,COM '

VIDROS PAÒftWEAiy.. AF .CTtíOie

w1

7.422.RQ

-Ü5——

_

1.658,09

eióS"

13.C2

ÃÕiií"

£ -o 2 M

N|i
B Q 2i^ -Q €0
o
"O <0 o

SI ■=
.52 S o
?si

5>C
(D <, 9i
V 4K ü _

2 m <0 o

Íí|o S 22
o ? 3
C LU .i

- VASO SANITA/W SIFOMADOCOMVENCiCCIAL COM LOUCAãRANCA. IMOUSO
COMJUN ro DE UQAÇÂO PARA BACIA SÁNITAR IA AdUSTWa - FOfWeCWENTO 6

j instaiaçao *?..iw2D»e
:*áÃf5ÇÃCSÕrGftANnÕCÍN»l^ÍCW"Í5ÕX60CM^^

tNOXlCAva MÉOIA, VÃIVWH AMEniCANA EM METAL CROMAOO, SIFtó FLBCiVEl. EM
FM3, BiGATE FLEim 3£i CM. TÓRNemcROMADA lOMGA ÜEPJ«EOe. W Oü W.
PARAPIAOe;C02í8HA,PAOHÂOPGPIJLAfl.FORNEC-EtNSTAL.AF l&ÍOn

"PWO DE ÍLUMINACÍO'ê fCÃMLOA. SÈSiDBiCiAU iNClÜIÍIÍK INTER^JPTQR
PARALELO E TOMADA 10A/250V. CAIXA ELÊrtoCA. aETRDCHJTO. CASO. RASGO,
QU^AE CHUMBAMEurO [EXCLUINDO LUWfcTTnw 1' I i|i||

lilO/ff/o]

r/Tí »*'"*** Vl-*.'-'

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao HBPRFA MA
Rus 29 ita Jdho.n* 214. Ceniro. S9o LuH/MA

TM; ♦ 65 (80)2106-9300 Fex; ♦ 55 (96) 2109-9300 E-maS; fBlKonoscoecmma.Gi5.br
ImprBsaoan: 24101/2020.49 14:37.
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IKT CE PORTA DE MACClRAPARA PINTURA, 8Ü.II-0CA iLEVÊ OU MCOKrpÂCiRtò
MEOia BOXIIUCM. EPFÇSSURA 05 JíCM, [TENS INaUSOS ÜOBRADIÇAS
MONTAGEM EIHSTaiaçAC DO SATDITf. FECIWDURA COM EXECUÇÃO CÒ FURO -
FORNEOMENTOE INSTALAÇÃO, flP.Oft-JOlS
rOftTA'bEVCHO CÊ ABTOR 2 =OtHAS~t,-lú"X2,To M
GRADE DÊ"F^PÒ EM BAf(RÃÕ<ÃTA3/í5- ^
Lumiharas tifo calha, cs SÜRREPCR, comrStõ^s DP>ÃRTíOã RãPII» E
LÂMPADAS F1.UC1HESCENTE82X2XI6W. GCSiPlETAS.fGÍÍNEaMeNTOE
INSTAUÇÃO
LliMÍWÁRÍÂ-riPd PLAFOÃ DÉ SOBREPOR, COM IlAUPAt» LED -FÒRIlEaMÕNTÕE "
INSTALAÇÃO AF_1!/2017

VÂSO'5ÃNITAR10 SIFCWADO COM CAIXA ACQPIAOA l.CK^ÇÃ flSÃNCiÃ^PMTRÃO
MÉDIO IMCLUSÓENGAfEFLEXlVEI. EM METAL CftOMAOO l/yXiíOCU-
FORNÜCiMENlÜE iHSTAlAÇÃO AF.láZQtJ

'jVATOKlO LOUCA'KMÍCA C0« COl.UNÃ MA X3Sí* CM. PADRAO*fOPUlAS
IHCUASO SIFÃO PlEXtVEL EM R/C, VÁLVULA. E ENGATE KEXlVEl 30CW EM
PLÁSTICO E COM TtWíEiRA CRÒM/OA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF.12/2013

TUBO. P/C, SÕtOAWt, OfJ 2ÍUM, WSTAIADÜ EM RAMAL OU SU3-RAMAL CÍEÃ"GUA~
FORNÊgMEMTOEiNBl^LÀ^O AF.iaáU
fíÍKj.PVC.SÍRÉNOSia.ESOÕTOPfÊOW,0N"Í®MÜlTORNEaKÍS "'
INSTALADO EU RAMAI: TÍEíESCaRSA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO.
AF.f2/2H4

■ TUBbWc7KWNÕRto!rESGÕ7CPRÈÕ5ÍL'SlQÍIM,7Õ^
EM RAMAL ÜE DESCARGA OU RAMAL 0E"E5GÜT0 SANiTÁRK), AF_1?/J!0W

" cAiX/TsiFOÍSDOVcrõií"iõóx"!» 50 MM.JÜNlXSJtóTICA^ÕRiSclKE"'"
; iNST/iAOA EM RAMALDE DESCARGA OU EW RAMAL DE ESGOTO SÃNITAriO.
1 AF 12/MM

'"P(SÕ'dMEWTAODTRAtíO Í:4ieiMÉNTOE'a^1A}AàÃaAM6NfÒ'LlSÕESPESSURA'' 'í uf" "
ZOCM. PREPARO MANUAL OA ARGAMASSA

BÊCLA;ÂOOePÁ5SBOÊÍ«P4ÍOimSRTRÃVAC)S.GãMÍL«ÕF<eTWGÚlj^CC^^ M2' "
NAT1.)RALOE20K1DCW.^ESSÍíRAbCM.AF.I2/2S;5 i |
'TKWV^ ' PSTT
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CREA-MA
COHSELKO RECIOKAL OE EN6ENKMI* E A6R0N0HW DO ESTADO DO

maaamhAo

ttELATÕlUO CERENOAL- USTASEM DE STATU5 DA CEADOAO
GRUPO: HELATOIUOE i
DESCniC&O: USTA6EM DE STATVS DA CERTIOAO PEDRE»?AS/MA

PflOflS90NAl:HHUANAHANIASCOILI40»BM|S ' .
CPF;041«1JM300 TFLS. "/
N0M6HCI/AHOaRaifnDtó:823OS»/2#l» |_ . ^
TIPOOEaRTtOto: CEATlOiO DE ACERVO TtUWWCOM ATESTADO
BATAiHOSA:0««WOaiASlS:9ÍH12 =
ENOEflfÇD IR; 200.14 J7.U5
LOCAL:

srruAçto

OÒCUMBITOEKITIOO

soinoEMnvo

DOCUMENTO RAOO

DOCUHBró mOCBSAOO

DATA • KOAA

OUIZ/IOU-ITJSJO

01/U/2«19-t)iUM

0U12/301»-

01AV20U-U;nj7

ouirvaçAo

□AEAM- COHaLHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO 00 HARANHJlO
RUA 28 DE JULHO.N* 214, C^TTRO. SAO LUI5JHA

SfTAC • ItSTWA OE IHRORMACOES TtCNICAS t AOMINUTRATWAl DO CltEA4IA



08/06/2021 Spkteiware
PEDRbiilA&MA

g^CRCPI
a7fZix»Moo<*«nomauMs
aiíuu

SERVIÇOS ONLINE

Proc. •

FLS..

Rub.

ACESSO PUBLICO \ CONSULTA CADASTRAL

Pesquisa

Informe o tipo de pesquisa Profissional

Selecione o tipo de busca ' Nome charles ramos menezes

Cidade ; Selecione...

Pesquisar

NO Registro Nome

PI-008214/0 CHARLES RAMOS MENEZES

Categoria Situação

CONTADOR Ativo

Página 1 de 1 Visualizar: 120

O 2021 Soldefware

https://boielo.crcpl.org.br/spwpl/ConsultaCadastral/TelaConsuIlaPublIcaComplela.aspx



08/06/2021
PEDRfciKAS/MA

Proc. 225VÍPS//202 /
FLs. md —
Rub, „

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUf

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUl certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
N0H/1E : CHARLES RAMOS MENEZES

REGISTRO ; PI-008214/0-6

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. ; 498.412.383-49

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 08/06/2021 as 15:54:57.
Válido até: 06/09/2021.

Código de Controle: 131664.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.



08/06/2021 Plauf Digital

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PEDREIRÃS/MÃ

Rub. T

• PROTOCOLO: 210288468

• DATADO PROTOCOLO: 18/05/2021

• NÚMERO DE REGISTRO: 2200522751
• ARQUIVAMENTO: 20210288466

• EMPRESA: BRASIL CONSIKUÇÕES £ SERVIÇOS DE COLETA LTDA

^ Balanço ̂^ttps^/www.plauldigltal.pl.gov.br/slsfscll/conlrato-social/download-contrsto-

elalronlco/8rqu|vo/YXNaWSIiZOBfMJAyMTA1MTkxMDAOM2LRfQmF8YW5Jb1BQSUUyUTAwMiEzNT)(1LnBk%a°/downloa(i/2/pea80a/22421/co_prDtocolO/PlE21ÕG

A(crdiir«niQ viiluAI

www.[riauidlgltal.pl.gov.br/]ista-d&<iocumenlos/7protocolo=PIE2100213535



Demonstração do Resultado do Exercício
Ucencísdo para; CHARLES RAMOS MEHEZES

Emprasa; BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COL£TALTDA - CNPJ: 22.063.699It)001-71
NIRE: 22200522751 - Data: 16/03/2015

Endereço; R JOAQUIM NELSON, Compterranlo: SAU13 ANDAR 2. N.': 3565.

Bairro: PARQUE IDEAL, Cidade: Terotlna. Estada: PI, CEP: 64078625, Telefone: (86) 30855166
Estabelatímanlas: 0001 • BRASIL CONSTRUCOES E SERVIÇOS; Centroe de Resultado: 001 - Oeral

FLS. ^ ADMIN
Fones UinlãH 6.174.1

(*) 010

010.01

010.01.03

[-> 020

020.01

020.01.02

020.01.05

(») 030

t=)060

(•> 070

070.01

Deserlçio

Receita Brota Oporaelonal

Fatufamenio Pred. Mere. e Servfoos

Verfoas do Serviços

Deduções da Receita

impostos Faturados

ISS

Simples

Recetia Liquida

Lucra Bruto

Despesas OporacJcnals

Despesas Administrativas

Resultado Rtianceiro

070.04.02 Despesas Rnancelras

(3)110 Res. Antes das PertldpaçOes e Contrib.

(b) 150 Res. Antas Imp.Renda e Contrib. Socisl

(3) 200 Resullado Liquido do Exaiuicio

Sob as psnas da léi, datíeramos qua as informações aqui cantldas sSo verdadalres e

nos tesponsabllissnos por todas tfas:

A empresa tifia possui consalho fiscal instalado;

A emprasa nfio poseul auditores Independentes

As Informações foram extraídas do livro diário númsro 006
registrado na Junta Comerdd do Estado do Piauí, sob aufonlUdsde

Tt' 12102906131 em 2S/04/2021. protocolo 210286261.

31/12/2020

7,993.056,17

7,993.056,17

7,993.056,17

662.455,36

662.455,36

361.103,53

301.351,63

7.330.600,61

7.330.600,61

6.815.944,96

6.614239,33

1.706,83

1.705,63

614,655.65

514.655,65

614.655.85

Tereslna^i, 31 de Dezembro de 2020

Marcos Vinícius /Uexandre Atves

Sõdo Administrador

066.961.523^1

07237SI620203 SESP-MA

Charles Ramos Menezes

Contador

499.412383-49

1.299255 SSPPI

CRC: 6214/0 Pl-e

»M>4am, 31 o»dmnbBM Uie



Balanço Patrimonial
Licenciada para: CHARLES RAMOS MENEZES

Empra»: BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS OE COLETA LTOA- CNPJ: 22.063.89»0001-71

Enderac*': R dOAOUlM NELSON. Complemento: SALA 13 ANDAR 2. N.*: 3SSS,
8^; PARQUE IDEAL Cidade: Tereaina, Estado: PI. CEP; 64078625, Telefons: (86] 30655166
NIRE: 22200522791 - Data; 1&03]20]S

PEDREIRASíMA
Proc. ma^lOOh^rxo ) , de g
PLS. __325Lz

FetnContátd 6.174.1

Descriçio

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0002

1.01.01.03

1.01.01.03.01

1.01.01.03.01.0001

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0004

1.01.03.01.01.0006

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.21

1.07.04.21.01

Ativo Circulante

OisponIblIldadeB

Numerírtos em Eepéda

Caba Geral

Caixa

Bancos Movimento

Contas Correrttea

BANCO 00 BRASIL S/A conta 963-X

BANCO 00 BRASIL S/A coma 34.^1

Aplicações de Lkguldez imedlste

Contas ApllcaçOea

BANCO DO BRASIL S.A

Olentes

Ctlentas Nacionais

Dupllcalas ■ RocelMr

PREFE/ruRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

PREFE/ruRA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PAT

Ativo não Clrculanta

Imobiilzsdo

Bens em OperaçSe

Bens UtlUzadM na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos. Máquinas s Instalações Industriais

Veículos

MOvals, Utensníos a Instalações Cemerdets

(-) DepiedaçOas, AmoitlzaçOea a Quotas de Exaustão

(-) Bens UHIzados na Produção e/ou Prestação de Serviços

3.000.131,120

2.766.064,400

2.216.455.04D

17.080.600

17.080,600

17.060.600

1.506.450.190

1.S08.460.1SD

1.246.393J30

260,056.360

693.924.250

693.924.^0

693.924,250

«6.639,360

566.639.360

666.639.360

611.875.600

64.763.560

214.036.72D

213.096.000

3S5.160.000

355.160,000

100.000.000

214.000.00D

41.160,000

142.064.00C

142.064.00C

Data de Ei>cafrBmento: 31/12/2020

tia Ativo e Passivo: RS 3-000.131.12 (Ti6s MRhOes Cento e Tiinta e Um Ra^ a Doze Centavos).

Sol> as panas da lei, declaramos que as informaçOes aqui contidas são verdadeiras a

nos responsabilizamos par iodes elas;

A empresa não possui conselha Rscsl Instalado:

A empresa não possui auditores Independentes

As InformeçOes (oram extraídas do livro dl&rto número 006

registrado na Junta Comertíal do Estado do Plaul, sob aulentlddede

n' 12102805131 em 29/04/2021, protocolo 210286261.

TeiBslr»PI, 31 deOezembro de 2020

Marcos Vinidus Alexandra Alves

Súdo Administrador

066.961.^3-31

0723751620203 SESP-MA

Cheitas Ramos Menezes

Contador

498.41^363-19

1.299ZS5 S5P PI

CftC:8.214nOPI-6
«uWaMis. S t d*«oanM«•2029



Balanço Patrimonial
Uconcisdo para: CHARLES RAMOS MENEZES

Empfosa; BR/^IL CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS DE COLETA LTDA • CNPJ: 22.063.89a0001-71
Endareço; R JOAQUIM NELSON, Complomento; SALA 13 ANDAR 2. N.*: 3585,
Bairro: PARQUE IDEAL. CUsde: Tersslna. Eatsdo: PI. CEP: 64078626. TelelOne: (66] 30656166
NIRE: 22200522761 -Data: 16AI3/2015

PEDRElKÃsÍMÃ
Proc. 22ã!^ü^l2Q2 /

Rub.

PõHa Conlábl 6.174.1

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0002

1.07.04.21.01.0003

1.07.08.01

1.O7.O8.01.01

1.07.06.01.01.0001

Tolsl Ativo

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0003

2.01.01.01.01.0004

2.01.01.01.01.0007

2.01.01.01.01.0016

2.01.01.01.01.0018

2.01.01.01.01.0019

2.01.01.01.01.0022

2.01.01.01.01.0023

^01.01.01.01.0028

2.01.01.01.01.0029

2.01.01.01.01.0030

Z01.01.01.01.0031

Z01.01.01.01.0032

2.01.01.01.01.0033

Daaerloio

(-]VeietJos

(•] Moveis s Ulenaiiio*

(-)Uaquinas a instaMçOas Diversas

Cordas de CompersaçSo

Contas de Compensação de Ativos

Contas de CompensaçOo de Ativos Diversos

Proventos s/ foiha UqiAdo Negativo

— Passivo •••

Passiva Ciroulants

ObrtgacOes de Curto Prazo

Eomeeedotes

Fomecadares Nadonats

SERPEG TRATORES LTDA - ME

PROSEF - PROTEÇÃO SEGURANÇA E FERRAMENTA

BARBOSA E OLIVEiRA LTDA - ME

CEtíTRO DE CONSTCOM E REP LTDA

ENGECOPI COM UATS CONST LTOA(MF]

CACIQUE PNEUS iNO E COM LTDA

MAIS CONSTRUÇÃO

NOVO JOCKEY INO E COMERCIO DE PREMOL

6 TEIXEIRA DA SILVA • MATERIAL DE CONSTR

J R D BRANOAO EIREU

KG DA ROCHA GUEDES

J. DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS

CONSTRUTORA GABRIELA EIRELI

Q BRAGA TEIXEIRA DA SILVA

31112^020

85.600,OOC

16.464.00C

4D.OOO.OOC

940,720

940.720

940.720

940.720

3.000.131,12 0

3.000.131.12C

666.441,350

669.441,350

653.966.580

653.966,580

603.02C

15.749,60C

102.414,990

47.966.870

561 .OOC

969.880

8.364.25C

13.781.00C

17.128.000

648,000

690.500

1.560,000

3.563.62C

28.627.000

Data de Encerramentci: 31/12/2020

Vslor do Astvo e Passivo: RS 3.000.131.12 (Três MUIi6es Cento e Trinta e Um Reais e Doze Centavos],

Sob as penas da lei. declaramos quo as InformaçSes aqui contidas são ventedairas a
nos responsabilizamos por Iodas elas:

A empmsa nfio possui conselho Rscsl Inslalsdo;

A empresa nSo possui auditores Independentes

As InlormsçOes Foram extraldes do livro dl6rto nOmeto 006
registrado na Junta Comercial do Estedo do PleuF, sob sutentlddsde

n* 12102908131 em 29/04F2021. protocolo 210266261,

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020

Marcos Vlnlclue Alexandre Alves

sedo Administrador

066.981.523^1

0723761820203 SESP-MA

Clwries Ramos Menezes

Contador

498.41Z383-46

1J!99.2» SSP PI

CRC: e.214/OPF6
•seeJM. SI e»eoMne*«09



PEDREIRAS/MA

Balanço Patrimonial
Ucsnclado para: CHARLES RAMOS MENEZES

Empresa: BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA LTDA- CNPJ; 22.063,699/0001-71
Endereço; R JOAQUIM NELSON, Comptemonto: SALA 13 ANDAR 2, N."; 3565.

Balm: PARQUE IDEAL Cidade; Toreilru, Estado: PI. CEP: 64076625, Telefor>e: (68) 30855168
NIRE: 22200522751 -Data; 16nU/2015

Proc.

FLS..

Rub.
Portos ConWiil 6.174.1

DalMlclo

2.01.01.01.01.0034

2.01.01.01.01.0035

2.01.01.01.01.0036

201.01.01.01.0037

2Q1.01.01.01.0038

201.01.01.01.0039

201.01.01.01.0040

201.01.01.01.0041

201.01.01.01.0042

201.01.01.01.0043

201.01.01.01.0044

201.01.01.01.0045

201.01.01.01.0046

201.01.01.01.0047

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

201.01.03.01.0010

201.01.03.03

201.01.03.03.0003

201.01.03.03.0006

201,01.03.03.0010

2.01.01.07.04

2.01.01.07.04.0002

201,01.17

J.V. BEZERRA COMERCIO-ME

ACO MARANHAO LTDA FILIAL

POSTO MEARIM LTDA • EPP

FARDADEZ FARDAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA

RLITH D A VASCONCELOS

J PAULO HENRIQUE DE FREITAS

DIMENSÃO DISTRIBUIÇÃO DE ACOS LTDA

MADEFORTE TERESINA LTDA

RUBENS DOS SANTOS DE ANDRADE

FORNECEDORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

EXTINGAS-COMERCIO E SERVIÇOS LTDA •

MENDES COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA

MARKO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

EDIMAQUINAS FERRAMENTAS LTDA

ObrIgaçOes Trabehislas, PrevIdendArias a Fiscais

Obrlgaç6es TieOainiBlas o PrevIdonciArlas

INSS a Recoirtar

FGTS a Recolhflr

Salários a Pagar

ObrtgscOes Fiscais

ISS a Recolher

IRRF a Recolher

Stoiples a Recolher

Empristimos e FlnandamorUM

Paicai^entat

(-] JUR» 8 transcorrer

Outras Contas

31/12/2028

e.oio.ooc

15.327.e7C

166.100.390

12830.00C

12067J»C

260,O0C

1.143.S7C

2700.00C

900.00C

328,920

180,OOC

89.600.00C

2SS.60C

384.00C

318.501.12C

174.460.17C

10.629,660

22164.930

141.e4S.69C

144.040.e5C

9e.120.13C

6.309.190

36.611.630

20.472.87D

20.472870

20.472.B7D

37.444,520

Oatade Encstrarrunlo: 31/12/2020

Valor do Ativo e Passivo: RS 3.000.131.12 (T^ MlIhOes Cento eTrlnla e Um Reais e Dczb Centavos).

Sob as penas da lei, dedaramos que as Informaçfies aqulcoittidaa sSo venladeliBS e
poB responsabilizamos por todas elas:

A empresa nfio possui conselho fiscal instalado;
A empresa nSo possui auditores Indepsrtdanlos

As informacOas foram extraídas do livro dlírio número 006

reglilredo na Junta Ccmerctal do Estado do Haul. sobaulenticidada
n' 12102806131 em 29/04/2021, protocola 210286261.

TerednaJ*!. 31 da Dezembro de 2020

Marcos Vlnldus Alexandre Alves

Sódo Administrador

066.961.523-31

0723751620203 SESP-MA

Cfierles Ramoe Menezes

Contador

496.412363-49

1299.255 SSP PI

CRC: 6214/0 Pl-e

«iinMiti.St«asaoers•n»



Balanço Patrimonial
Ucancfado psra: CHARLES RAMOS MENEZES

Empresa: BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA LTOA - CNPJ: 22.063.698/0001-71,
Endereço: R JOAQUIM NELSON, Oomplemenio: SALA 13 ANDAR 2. N.': 3565.

Bolm: PARQUE IDEAL. Cidade: Teresins, Estado: PI. CEP: 64076625. Teletorte: (66) 30655168
NIRE; 22200522751 - Deta: 16/03/2015

PEDREIRAS/MA

Proc. ̂ 'PoVDD) 1709 /
FLS.

Rub. e

Fortes Oontdbn 6.174.1

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0007

2.03.01.07.05

2.03.01J)7.05.0001

iC7.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

2.07.08

2.07.08.01

2.07.08.01.01

2.07.06.01.01.0001

Total Passivo

Deaeilçie

Outras Obrigações

PrOJabores a Pegar

Passivo nSo Clraulente

ObtigaçOes de Longe Ptaze

Parcelamentos Fiscais

Parceiamentos

Parcaismento Simples Nacional

Patrbnfinlo Liquido

Capital Realizado

Capital Sodal

Capital Sodal da Oomielliados e Residanias no Pais

Capitai Subecriio de Domidilados a Reddentes no Pala

Outras Contas

Outras Contas

Lucras /^cumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo A Disposição da Assemtrida

Contas da Compensação

Contas de Compensação de Passivos

Contes de Compensação de Possivos Diversos

Descontos s/ lòiria Uquido Negativo

37.444.S2C

37.444,520

100.399.75C

100.399,750

109.399,75C

100.399,750

100.399,750

2.010.290,020

970.000,000

970.000,OOC

970.000,000

970.000,000

1.039.225,260

1.036.225,260

1.039.225280

1.039.225280

1.084,74C

1.064,740

1.084,740

1.064,740

3.00ai31,12C

Deta de Encerramento: 31/12/2020

Valor de Ativo a PassNo: RS 3.000.131,12 (Ti^s MilhSas Cento a Trinta e Um Reais eDaza Centavos).

Sob et penas da lei, dodaremos que as Informeções aqui contidas s6o verdadeiras e

no« rasponsebllizamos por Iodas elas:

A envpresa nâo possui consaiha fiscal Instalado;

A empresa não possui auditoras indspervdentes

As Informações foram extraídas do nvradlArle númore 006

registrado na Junta Comercial do Estado do Plsui, sob autentldúBda

n' 12102906131 em 29/04/2021, protocolo 210288261,

Teraslna-Pi, 31 da Dezembro de 2020

Marcos VInIdus A/axandm Alvas

SOdo Administrador

066.081.523-31

0723751620203 SESP-MA

Cftaiias Ramos Msnazas

Contador

498.41Í363-19

1.299.25SSSP PI

CRC: e.214/OPI-S

31 dedDsefed»ac®



PEDREIRAS/MA
Proc. 7:-7o ̂ tOOinm f
PLs.
Rub, —r

Análise pelos índices do Balanço PLS.
UoenoiBdo psra: CHARLES RAMOS MENEZES | Rub, j
Empresa; BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA LIDA- CNPJ: 22.08S.flfl9;0001-71 ' '
MftsrAno: 12/2020 NIRE: 2Z2005Z27S1-Oala: iar03/201S

Endereço: R JOAQUIM NELSON, Complemenlo: SALA 13 AN0AR2, N.*: 3585. Balnu: PARQUE IDEAL. Odade: Tereslna. Estado: PI, CEP: M076B25,

Tfllerone: (66) 30B5516S

Código Nom» ExpresaSo

Valores

"C Capitalizado (c207)/(6l)*10a
(2.010.290,02 y( 3.000.131.12 )MOO

Indica D percentual da capital próprio dentre do Ativo total. Quanto maior, nteliiar.

ET Entílvldamanto Total (c201*c203y(c1)

(889.441,35 * 100,399,75 y( 3,000.131.12 )

Quanto B «npreaa possua de obrigaçóas da cuite a longo prazo pare cada RSI.OO do Ativo Totai. Quanto
monar, melhor,

GA OIre do Ativo d03fl/c1

7.330.600,81/3.000.131.12

Quanto a amprasa vendeu pare cada RSl.tX) da InvesUmento total. Quanto maior, melhor.

I3e Oreu do Endividamento (O201tc203y(c207)'100

{889.441,35 4 100.399.75 y( 2010290,02 )'100

Indica o percentual de catHlol de lercâros s^rra o Patrtmordo Liquide (Capital Prúpno). Quanto menor,

melhor,

IMPL Imoblllzaçâo do Patrimônio Liquido (Cl0704)/(c207)'100

(213.096,00 y( 2,010.290,02 )'100

Irtdica o percentual de imobHizecôo do Patrimônio Liquido da empresa. Quanta menor, melhor,

LC Liquidez Corrente c1D1/c201

2766.094.401689.441,35

Quanto a empresa possui do /UNo Oreulante para cada RS 1,00 de Passivo Clrculants. Quanto m^,
melhor.

LG Liquidez Gaml {Ol0l4fll0700)/(c2014c203)

( 2786.094,40 4 0,00 y{ 889.441.35 4 100.399.75 )

Quanto a empresa possue do alSvo, tanto a curto com a longo prazo, psra cada RS1,00 de ctortgaçôes da

curto a longo prezo. Quanto maior melhor.

LI Liquidez Imediata cl0101/c201

2210.455.04 / 869.441,35

Quanto dispomos Imedialamenis para aaJdar nessas dividas da Curto Prazo. Quanto mtfor, melhor.

LRP Liquidez da Recursos Própios (c101-c201)/(c207)

(2.766.094,40 - 689.441.35 V( 2010290.02)

Indica quanto a empresa possui de Capital de Giro pare cada 1,00 do Patrimônio Uquido. Quanto maior,
molhor.

LS UqutdezSeca (e101-c10115yc201
(2.786.094,40 • O.W V 869.441.35

Quanto a empresa possui de ativos Circulante, com eneçôo de seu estoques, para cada R$1,00 de
obrigações a cuto prazo. Quanto maior, melhor.

ML Margem Uqulda «120(Va030ri00
(514.655,85 / 7.330.600,81 )'100

Quanto a empreaa obtém de lucre pare cada R$100,00 vendldoa. Quanto maior, malhor.

RA Rentabilidade do AUvo (d20a/c1}*100

(514.655,65/2000.131,12 )M00

Quanto a empresa oblem da lucre pare cada R$100.00 de Investimento lotaL
Quanto maior, melhor.

RPL Renlabilldade do Patrimônio Uqiddo (d20CI/c2Q7)*100

(514.655,85/2.010.290,02 )'100

Indica o parcofitual do Resultado da empresa sobre o Pairimonio Liquido, Quanto msiormelhor.

Sob as penas da lei, detiaramos que as informações aqui contidas s8o verdadeiras a

nos responsabilizamos por iodes elas:

A emprssa nôo possui conselho fiscal tnilalado;

A empresa nôo possui suditores Independentes
Aa Informações foram extraídas do livre diário número 006

registrado na Junta Comercial do Estado do Raul, sob autsnbcIdBde
n' 12102906131 em 29/04/2021. protocola 210286261,

I Contába 6,174.1

RMuttado

Marcos Vlnldus Alaroindre /Uvas
Sócio Administrsdar

066.961623^1

0723761BZ0203 SESP-MA

Chartss Ramos Menezes
Contador

496.412.383-49

1299.255 SSP PI
CRC: 6214/0 t>l-6



PEORk.i<AS«MA

Proc.

FLS..

Rut».
Análise pelos índices do Balanço
Ucendado pera: CHAíUES RAMOS MENEZES ' i.^
EmprB&e; BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA ITDA • CNPJ: 22.063.e89/0001-71

M&s/Ano; 12/2020

Endereço: R JOAQUIM NELSON. Complemento: SALA 13 ANDAR2. N.*; 3565. Bairro; PARQUE IDEAL. CKIacla: Torsalna. Estailo: PI, CEP: 64078625.

TeletDtw: (66) 30855168
Código Nome ExpressSo

Valorec

"sõ SdvenclB Geral cí/itiÕi+úM)
3.000.131.12/( 889-441.35 ♦ 100.399,75 )

Indica o quanto a emprese possui de ativo total paie pagamento lot^ de suas dividas. Quanto maior, melhor.

Sob as penes da lal. dedaramos que es InlamuçOos aqui comidas sío verdadeiras e

noe reaponsatrUizamos por todas elas:

A empresa nSo possui conselho fiscal Instaledo;
A empresa nSo possui auditores Independentes

As InlorTTiaçóes foram extraídas do livro diárto número 006

registrado na Junta Comarcid do Estado do Plaul, ub autsntIcicWda

n' 12102908131 em 29/04/2021. protocolo 210286261,

Fortee Contábil 6.174.1

Raaiiltado

Tereslna-Pl, 31 de Dezembro de 2020

Meicoa Vinidus Alexandre Alves

Sócib Administrador

066.961.623-31

0723751620203 SESP-MA

Chartea Ramos Meneas

Contador

496.41Z383-49

1.299.256 SSP PI

CRC: 6.214/0 PI-6



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Rub, I

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA LTDA consta assinado
digitalmente por.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)

06698152331 MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE ALVES

49841238349 CHARLES RAMOS MENEZES

ctlffirzco o MCISTBO SH 20/0S/2021 X3:39 SOB 2021.03SS«fi,

PMROCSIO: 21028S4S« BS 12/0S/202X.

C60I«0 t» VtRiriCJLÇfcO: 12103S55330. CMFJ U 8KDX; 22063$990001T1.
«RS: 22200S227S1. CCM SISITOS 00 WtSISttlO SM: 31/12/2020.

BRkSn. CCMSTROÇASS K SERVIÇOS DE COUTA LTOA

JUCEPI HATBOB nUWCISCO BANTOS RDITMO VlCXltA

SBCMCliRlO-CERAl.

wvw .plauidigital .pi. çov. br

A  decusunto# ae iaçsaaaoR flM «ujelCe A coopirovdçdo de eua eutentloidade no» c«tpeetive» panais»
indooiande eou» te»peeclvo» cfrdiqo» <to veriCleeçAe.



Piau) OfsiEBi

AUTENTICIDADE DE LIVROS
PEDREIRAS/MA

Prac. VOO//2Q2 /

PROTOCOLO: 21028B261

DATA 00 PROTOCOLO: 08^16^021

NÚMERO OE REGISTRO: 22200522761
EMPRESA: BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA LTOA

^ Termo de AutenOcacSo (ntiAs://www.plauidigiial.pl.gov.tK/^acil/csntraio-3wlM/di)wnlMd-contraU>-
elelronlca/erqulvorM)AyMTAOM)kwOTM4MtZIVGVVbW9BdXRlbnRpY2FJYW9BJBFM]EwMDiwOTAOMF8yMTAy<»YyNlEucGRín;download/2/p«soa/2242V(»jn

0 .MfrOUlXimD vri tual

www.piauldlgttal.pi.gov.br/consulla-autenOcldade-llvro



PEORÊikAS/Ma'
Proc. y in^nOJ /

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços fls. —
IRuò. .-tqi-;:

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa ■ l .. "3

Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEPI

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por MARIA GELSUiTA DE SOUSA LENDRO MELO, sob a goitenticidade n®
12102908131 em 29/04/2021, protocolo 210288261. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
íhttp://www.plaüidiaitai.pi.qov.brl e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE COLETA LTDA

Número de Registro: 22200522751

22063699000171

Teresina

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Uvro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Asslnante(s)

06698152331

Nome

MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE

ALVES

CRC/OAB

49841238349 CHARLES RAMOS MENEZES PI8214/0

JUCEPI

CEKTinCO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2031 09:38:37 SOB
202102B6261.

raOIOCOLO: 210288261 OB 26/04/2021. CÚOIGO DE VERinCAÇAO:
12102908131. KZRB: 22200S22751.
BRASIl COHBTWTÇSeS B 8ERV1ÇOS DE COLETA LTDA

MARIA GELSUITA DE SOUSA LENDRO MEIO
RESOONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO

TBRESIKA, 29/04/2021

A validada daata deeisaaato, aa lapcaaao, fica aujaito A casprovaçle da tua autantieidada nos caapactivea pezCala.
latarmando aaua raafMcbivoa eòdlgea da vacidieaçlo
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Certidão Negativa Unificadarinstânda
(/themisGonsulta/certidao)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
DISTRIBUIÇÃO DE 1» INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação

Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO VAUDA

Número:

Código verificador:

Requerente:

CNPJ:

Representante legal

Endereço:

Bairro:

Municíplo/UF:

Data de expedição:

Data de validade:

Visualizar Certidão

2223293

6E89A5F3215061C9685A

BRASIL CONSTRUCOES E SERVIÇOS DE

COLETA LTDA

22063699000171

MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE ALVES

AV. JOAQUIM NELON 3585 - ALA 13 -PARQUE

IDEAL

PARQUE IDEAL

TERESINA - Pi

01/06/2021 16:12:26

31/07/2021

Clique aqui

(/themisconsulta/certidao/pdf/2223293-
ad864912043d33cebfdda828d52fc7ea)

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N' 013/2017
(http.7/vvvwkr.tjpi.jus.br/corregedoría/upioads/atos/2456.pdf) da Corregedorla Gerai da Justiça

www4pl-jus.brAhemlscon8ulla/cartídeo/e)úbir
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUl
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

Proc.'

FLS.

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 2223293

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauf CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemIsWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CiVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades Judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:BRASIL CONSTRUCOES E SERVIÇOS DE COLETA LTDA

CNPJ: 22063699000171, REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE

ALVES

ENDEREÇO: AV. JOAQUIM NELON 358S - ALA 13 -PARQUE IDEAL

BAIRRO: PARQUE IDEAL, MUNICÍPIO: TERESINA - PI
OBSERVAÇÕES;

•  Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

•  Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

•  Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo sollcitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

•  Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2" Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

•  Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 01 de Junho de 2021 às 16 h 12 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpl.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1° Instância". Certidão N° 2223293. Código verificador:
6E89A.5F321.5061C.9685A

FOLHAI de 1
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE
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o DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

0 Atondlmonto vlrlubl

httpB;//www.piauldlgltal.pl.gov.br/c8rtldao-onllne/consulla-cerlidao
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Data de Ato

Constitutivo

16/03/2015

NIRE (Sede)

22200522751

CNPJ

22.063.699/0001-71

Endereço Completo

Rua JOAQUIM NELSON, N" 3585, SALA 13 ANDAR 2. PARQUE IDEAL ■ Teresina/PI - CEP 64078-625

Objeto Social

COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS (SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO)
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS( COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS QUALQUER ESTADO FÍSICO

(SOLIDO, LIQUIDO. PASTOSO, GRANULADO)), TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO
PERIG0S0S( DESPEJO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS EM LOCAIS DE DISPOSIÇÃO CONTROLADA OU
VAZADOUROS), TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS(TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE
RESÍDUOS PERIGOSOS EM QUALQUER ESTADO FÍSICO (SOLIDO, LIQUIDO, PASTOSO, GRANULADO,
ETC.)), DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESIDUOS(LIMPEZA DE SOLO
CONTAMINADO). CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS,PRAÇAS E CALCADAS.
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO( SERVIÇOS DE CHAPISCO), ATIVIDADES DE LIMPEZA
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(CAPlNA, CAPINACAO DE RUA, LOGRADOURO),ATIVIDADES

RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTAO DE REDES.IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS.

Prazo de Duração

Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de

Pequeno Porte)

Capital Social

R$ 970.000,00 (novecentos e setenta mil reais)

Capital Integralízado

RS 970.000,00 (novecentos e setenta mil reais)

Dados do Sóc o

Administrador Término do

S  mandato

Espécie de

sócio

Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no

AMINADAB PEREIRA 017.260.473-77 capital

DE SOUSA NETO R$ 960.300,00

Administrador Término do

S  mandato

Nome CPF/CNPJ Participação no

MARCOS VINÍCIUS 066.981.523-31 capital

ALEXANDRE ALVES R$ 9.700,00

Espécie de

sócio

Sócio

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato

AMINADAB PEREIRA DE SOUSA NETO 017.260.473-77

Nome CPF Término do mandato

MARCOS VINÍCIUS ALEXANDRE ALVES 066.981.523-31

Último Arquivamento

Data

23/02/2021

Número

20210098210

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

http8://www.plBuidlgltBl.pl.gov.br/certidao-onllne/can8Ulla-certIciao
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Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/04/2021. às 11:29:41 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://wviw.piauldígltal.pl.gov.br. com o código ASA1XH1Z.

PIC2101190501

PEDRÊif<*S/MA i

Rub, I
== ^

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SecrBtárto CaraJ

hRps://vAvw.[riauldí9nal.pl.gov.br/ceitkíao-onlíne/consulta-cei1idao
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DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

AtetiUiri!a>tDvlrtu9l
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NIRE 22200522751

CNPJ 22.063.699/0001-71

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo JOAQUIM NELSON, N" 3585, SALA 13 ANDAR 2, PARQUE IDEAL
Teresína/PI - CEP 64078-625

Arquivamentos Posteriores

Número

20210098210

22200522751

22200522751

20190342986

20190194561

20180273884

20180143123

20180108034

20180108034

20180107950

20170340775

20170153959

20160342082

20160342074 20/12/2016

20160097045 10/07/2016

319944

080 22101120671 16/03/2015 INSCRIÇÃO
-Esta certidãoToLemitida-automaticamente-em.27/04/202-1,-às~1-1;31-:04-(horário-de-Brasílía)^
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.plauidigital.pi.gov.br, com o código

N9BHNYA2.

Data Descrição

23/02/2021 BALANÇO

29/04/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

29/04/2020 TRANSFORMAÇÃO

22/08/2019 BALANÇO

11/06/2019 BALANÇO

29/08/2018 BALANÇO

09/05/2018 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

09/05/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

09/05/2018 TRANSFORMAÇÃO

09/05/2018 TRANSFORMAÇÃO

28/06/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

07/04/2017 BALANÇO

20/12/2016 REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

20/12/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

10/07/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

16/03/2015 ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

16/03/2015 INSCRIÇÃO

PIC2l011SOS4e

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SecreUrMs) Sant

htlps:r/www.pleüldlglt8l.pi.gov.br/c8ftidao-onllne/consutte-certid80
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Documento: 10-0775-0276445

To*to Fretile

A Junto Seguros SJ<., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSER 05436, com sede na Rua Visconde d
- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA Ml
PEDREIRAS. CNPJ 06.184.253/0001-49. AVENiOA RIO BRANCO, N.° 111 PEDREiRAS MA. as Obrigações do TOMA
CONSTRUCOES E SERVIÇOS DE COLETA EIRELI, CNPJ 22.063.699/0001-71, R JOAQUIM NELSON 3585 SL 13
AND 2 PRQ IDEAL TERESiNA Pi. até o valor de R$ 6.843.62 (seis mil e oitocentos e quarenta e três reais e se
centavos), na modalidade abaixo descrita.

fomador

Segurado

N" docurner>to

N' documento consulta SUSEP

Modalidade

Data Emissão

Cnnsul"?. Oí? DqcuiükiUO

BRASIL CONSTRUCOES E SERVIÇOS DE COLETA EIRELI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

10-0775-0276445 II" tíoctimenio referência

054362021001007750276445000000

Lícítante

30/05/2021 Inicio Vigência 02/06/2021 Final Vigência

OBJETO

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o Tomador adjudicatário se rec
o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no Editai de Licitação TOMADA DE PREÇO

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEG

_ CONDIÇÕES GERAIS
TOTOS

CIRCULAR SUSEP 477/13 • PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS • RAMO 0775
SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado
termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s} modalidade(s) e/ou cobertura(s
expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviço:
publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federai e dos ̂
ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizaçõe:
inadimpiemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:
Anlír*samweo 9 oelo ea<iiirv% ae eaniMntoe

Junto Seguros S.A.

https-J/ap.lunlosegurDs.com/C^1aSefflVa]orLegsl.aspx
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2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seg
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do |
Indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar
endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da r
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislai
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamen
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem Indenizados.
2.13. Segurado; a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações as
tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segur;
termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada peto prc
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exan
do risco.

3.2. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcic
indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados c
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e
risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma ̂
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para
proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração propos
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correra partir da data em que se dera entrega da docL
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando

^Mj'ecusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao pr
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de
aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a segura
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação
seguradora, em virtude das quais se fàça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá aci
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro;
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêi
convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora reconer à
contrato de contragarantia.
.•5 3 Fm raso Hr narnRtamRntn rin nrêmio. nãn sará narmltiria a rnhranra ria nanhiim ualnr ariíninnai. a tíhiln ria cii.atn arii

Junto Seguros S.A.

https;//ap.junto8eguros.com/CopiaSemValorLegal.aspx
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disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modific;ações, devendo a seguradora emit
endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá aco
modificações, desde que soiicilado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro;
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condiçc
quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a
Reclamação de Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou infonriação compien

/^7.3. A Reclamação de Sinistros amparados peta presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricionai, t
Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,
de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumpnrá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garant
segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
i - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principai, de forma a lhe dar continuidade, sob a
responsabilidade; e/ou
li ~ indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação;
8.2.1.0 pagamento da Indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do pra
30 (trinta) dias. contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sin
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 Òhnta) dias será suspenso, n
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judiciai ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de í
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomadc

.a^rincipai serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do {
ndenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos c
contrato prínclpai, o segurado obríga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Ciáu!
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acairetará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de cars
sinistro; e
b) incidência de juros moratóríos calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o iPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Func
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva af
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data i
liquidação.
9.3. Os juros moratóríos, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obi
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos á atualização monetária e juros de mora será feito Independente de quaíque
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimpildas pelo tomador, a seguradora sub-r
rlireifn.<; r nrívilénin.s rin KnniirRrin mnira n tomarior, nu nnntra tfimRims nulas atas nu fafns fanham riartn nausa an .sinistrr
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conhecimento que configurem agravação de risco de Inadimplência do tomador ou que possam influenciar na
proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. ConcoiTência de Garantias;

Nd caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, en
mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, sal\
apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:
s14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme Item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declara
pelo segurado ou devolução da apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contratr
quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será llberade
após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N" 8.666/1993, e su
comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da segurai
concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emoium
proporcionai ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumei
^calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto;

Relação a ser aplicada sobre a vigência —|
original para obtenção de prazo em dias—|

•15/365-

•30/365-

-45/365-

-60/365-

-75/365-

-90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

—%-do~

-Prêmlo-

-| Relação a ser aplicada sobre a vigência —
•j original para obtenção de prazo em dias—

-195/365

•210/365

-225/365

-240/365

-255/365

-270/365

•285/365

•300/365

•315/365

■330/365
-345/365
-365/365

—%-
—Prêi

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspond
imediatamente inferior.

Junto Seguros S.A.
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Os prazos prescrícionais são aqueles determinados pela le).

18. Foro;

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apóiices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercializ-
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número d
na Susep. nome completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

s19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmer
Sociedade Seguradora.
CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO 11 - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n." 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes
tomador adjudicatárío em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo esb
1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidos á .
Pública em decorrência do sinistro.

2. Definições:
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6' da Lei n° 8.866/93.
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitáriE
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato
condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação.

3. Vigência:
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no editai para a assinatura do contrato principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em assinar o conti
nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a
do Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
no item 7.2.1. das Condições Gerais;
a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou decisão que aplic
contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos documentos comprobatórios;
d) comprovante de Intlmação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do demonstrativo de sua r
B das devidas iustificativas. se houver.

Junto Seguros S.A.
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conformidade com a legislação nacional referente ao seguro*garantla.
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não obse
requisito a seguradora ficará isenta de quaiquer responsabilidade.
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito índenitário, não estarão cobertos danos e perdas causaú
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunst
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente recon
atentatório ã ordem púbiica peia autoridade púbiica competente.
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurada em relaçâ
seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou Inadimpiemento contratual
nos termos do inciso Vi, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.

7. Ralifrcação:
'■*^atificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condiçãc

CONDIÇÕES PARTICULARES
Fica estabelecido que, especificamente para fins índenitários, esta apólice não cobrirá quaisquer prejuízos
penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segura
representantes.
"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as
previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as db
presente apólice/endosso."

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando de pleno a
Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento."

impúrlância Scgursda
Adicionai Frac.

lOF

Numero %ncImento

06/06/2021

Financeiro

6.643,62 Prômio Liquido
0,00 Custo Apólice
0.00 Prâmlo Total

Carnê

10112541 150,00

Código SUSÊP
000002.1.211399-2

Corretores

Nome

AOELMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Nome

Gustavo Henrich
Roque de Holanda Meio

Signatários
Número cie Setia

099FC08915F5891A
52AE2099725C9CD2

Para voltar ao hom

Para consultar outra apóiic

Junto Segurt^ S.A.
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«i N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0276445
g Proposta: 2987117

S Controle Interno (Código Controle): 309393778
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Garantia contratada

Modalidade

Licitante

Limite Máximo de Garantia (L.M.G)

R$ 6.843,62
0775 ■ GARANTIA SEGURADO

SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e Cobertura Adicional

Licitante

Importância Segurada

R$ 6.843,62

Demonstrativo de Prâmio:

Prêmio Liquido Licitante

Adicional de Fracionamento.

I.O.F

Prêmio Total.

Parcela

1

Vencimento

06/06/2021

EmalendIirerseaLâ 12.741/1SinfonnsmiSJ^ue inciileinBsailQtalas(leO,6S%cisPIS/Pasepe<le4%de COFINSsotve os pr-éirtK te seguros, deduzidos ds sstBtelechloeflileglslagSo
Bq!ecífic8.O(B)wBlof{8slBCimade5erito[si,6[s3o]d0vldo(slr»eeB4r»deS8Conlfflteçaotecobertura(s|,PodBim)5o(raraIlBfaçSDÍ6es)duandatonlr8iaa0(s)lsola(l0fflenteouem outra ccnípc^çao:

Término

RS

R$

N' Camô.

10112541,

F9gkia1ds16
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Objeto da Garantía

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇO N° OOd-2021 .

Esta apólice e emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

EST>\ APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

t>»^2de1S
APOLICEDIGITAL
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:
r-

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidadeís) e/ou coberíura(s) adlcional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, Inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos [\/lunicípios. ou, ainda as obrigações assumidas em funçãp,.^e:,.

I - processos administrativos: |-

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; j

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais. Inscritos ou não, em dívida atlya;

IV - regulamentos administrativos. ||
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. li

2. Definições:

Apiicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia. i

2.2. Condições Gerais: conjunto das ciáusuias, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um piano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos, das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.

APOLICEDIGITAL
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas paio seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: vaior máximo que a seguradora se responsabiiizará perante o
segurado em função do pagamento de Indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação; documento emitido pela seguradora no qual,se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados. íi

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 11

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora. nos termos da apólice, dó cumprimentodas obrigações assumidas pelo tomador. j|
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas peio
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. |
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro]
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. |

3. Aceitação: |
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora dé sètj rebebimento^ f

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para segiiros novos-ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
compiementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos compiementares

Pagina 4 de 15
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no Item 3.3., desde que a seguradora
ndigue os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta. «

4. Valor da Garantia:

4.1.0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.mfinclpãl ̂4.2. Quando efetuadas aiterações previamente estabelecidas no contrato principal óu no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o va|or da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devencío a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se façá necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificajjões,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso. P \

5. Prêmio do Seguro: |

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por togai^oirp'r:ázo de
vigência da apólice. : •'

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. i /

I
I  .

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido.' poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. MHüBSi—^

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será Igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejDara a aceitação do risco pela seguradora,^jílgâoçia da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivc®ndpá^.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento^quérserviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modifIcaçoèSi desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. i

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadaSnp.afá!
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. ■ ' 11

cada

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos quôldêVerãb ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. ■' '"'I

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar rocumentação
e/ou informação complementar. |f " '
7.3, A Reclamação de Sinistros amparados peia presente apólice poderá ser realiz
prazo prescricionai, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; '

üda^düVante o

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, çoiriunicará^formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando cbnjüntamente, as/razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. ~

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
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II - Indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no. prazo
devido. I • "1
8.3.1. Caso o pagamento da Indenização já tiver ocorrido quando da conclusão dá^apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. M i

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da Indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendò, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e H -1

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir ab primeífo dia
posterior ao término do prazo fixado. L ,

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice^de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-io, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação. /

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou Iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos: _

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuilos ou de força maior, nos termos do Código Civli Brasileiro;

ii - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

iii - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

iV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo seg|ür|ao; pelobeneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; t |
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro; j
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações Inexatas ou c mítir, de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inádlmplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; L

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; I

I
12. Concorrência de Garantias: H |

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cadà uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, á seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum. ^

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade par^cobrir o
objeto deste contraio, salvo no caso de apólices complementares. [

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extInguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vincuiaç
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os de

^ão da
emais

casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n® 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, poriniclátiva do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas asseguintes disposições; j ' 1
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta retará do prêmiorecebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; ^
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradói^áifretqfá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tábejá -de prazo
curto: n

P  I
Relação a ser aplicada sobre a vigõncla —| —%-do—| Relação a ser aplicada aobre a vigência — | —
original para obtenção de prazo em dias—]—Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias— |—PrérriltH':::

•15/365- I.. .13%... 1 195/365

-30/365- I - -.20%. ■ -1 210/365

-45/365- I • - -27%- - -1 225/365 -j i; -78%-
-60/365- [ - • -30%- - -I -240/365 •— —- ^ > .^OOV
-75/365- -I - - -37%- - -1 2SS/35S r8.3%-

-90/365- I - - -40%- - • I -270/365

105/365 1 - - -46%- • • 1 285/365

120/365 1 - - -50%- - -1 300/365

135/365 1 - - -56%- - - [ 315/365 | - - -93%-

150/365 1 - - -60%- - -1 330/365 -| - - -95%-
165/365 1 - - -66%- - -1 345/365 | - - -98%-

180/365 1 - - -70%- - - 1 365/365 | - - 100%

195/365 1,.--73S'.
210/365 .j|^..75%-a^365 -

315/365 |..-93%--

BacHgWBBaaaoB8aMHasagft»Bo«qag BBBaffirrnrBPasaBBb bsb

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula comptomissórla de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição; I 1
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. I - I

18. Foro: ■- I
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no for^do domicítlo
deste. L ' _

19. Disposições Finais I H
19.1.Aaceitaçãodoseguroestarásujeitaàanálisedorisco. I ~ I
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs da^atasfpara tal
fim neles indicadas. ■ ^

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da AutarquiaT^ncehWo ou
recomendação à sua comercialização. '
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificadd^se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gpv.br. /

./

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultadá no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na âusep> nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.o 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:
#

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrerites da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. |

Itas e

Para efeito desta modalidade, apllcam-se, também, as definições constantes do m^oBLel n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados; Itens expressamente descritos na apólice, aos quais sé Téstímge a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita: |óã úscos
expressamente descritos neste documento.; "|

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação. ■ |||I

3. Vigência: I H

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a asslnatim i^icgptrato
principal. ir ■ 'P

-  - ^^^*7
4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: J ■ /

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa dó {omador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais:

pa^izdeie
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a) Cópia do edital de licitação; —

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, berri como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com,a legislação
nacional referente ao seguro-garantia. í

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade. j"

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. ,

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou iríadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda dé Direito, das Condições
Gerais.
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N° Apólice Seguro Garanlia: 10-0775-0276445

Proposta: 2987117

Controle interno [Código Controle): 309393778

N» de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0276445.000000

PEDREiKAS/MA

7. Ratificaçao:

Ratificam-se Integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0276445
Proposta: 2987117

Controle Interno (Código Controle); 309393778

de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0276445.000000

CONDIÇÕES PARTICULARES

m SEOUROS

Fica estabelecido que, especificamente para fins Indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupcão perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."
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g N° Apólice Seguro Garantia: 1(M)775-0276445
Ê Proposta: 2987117
S Controle Interno (COdigo Controle): 309393778
§ N° de Registro SUSEP: 05436,2021.0010.0775.0276445.000000

Dewlução de Documento

/ Proc.
FLS._
Rub.

PeOREitíAS/MÃ"

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora,

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devoluçgo do
documento n° 10^775-0276445

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome:

Cargo:
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